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Súmula: Dá denominação a "Rua Ernestína
Klemtz Baroni", localizada no
Loteamento Cristo Rei.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a presente Lei:

Art. 12 A via pública municipal que inicia na Rua Manoel Batista
Diniz (coordenadas UTM SAD 69, E-645142.81, N-7181213.38) e finda nas
seguintes coordenadas UTM SAD 69, E-6447722.99, N-7181137.28, na região
do Loteamento Cristo Rei, passa a ter a seguinte denominação, RUA
ERNESTINA KLEMTZ BARONI.

Art. 22 Imediatamente após a denominação, será instalada placa
de identificação no local.

Art. 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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